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Reg~ art. 218, inciso II,
alínea b da Lei Orgânica do Distrito
Federal e dá outras providências.

Art. 1° A família considerada de baixa renda fica dispensada do pagamento
das despesas com a realização de funeral do "de cujus".

§ 1° É considerada de baixa renda, para efeito desta Lei, a família cuja renda"
mensal per capita" seja inferior a 1 (um) salário mínimo;

§ 2° A renda mensal, "per capita", familiar, superior a 1 (um) salário mínimo
não impede a concessão do benefício assistencial previsto no parágrafo anterior,
desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade da postulante;

§ 3° Compõe as despesas com funeral, dentre outras, as taxas e
emolumentos fixados pela Administração Pública, as tarifas devidas pelos serviços
executados, incluindo urna funerária padrão adotada pela assistência social,
remoção e transporte do corpo, taxas de velório e sepultamento, bem como
sepultura e campa individualizada;

§ 4° É facultado aos familiares ou responsáveis pelo "de cujus" optarem por
uma urna funerária de padrão superior à oferecida nos termos desta Lei, sendo
cobrado o valor da diferença entre os preços das urnas funerárias.

Art. 2° Os casos excepcionais previstos no § 2° do art. 10, serão estudados
pelo Poder Executivo que definirá em regulamentação, qual de suas Secretarias de
Estado desenvolve, dentro de suas políticas públicas, estudo sócio-econômico que
possa definir com rapidez, se a postulante tem direito ao benefício previsto 'nesta"
Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo observará ao determinar o estudo sócio­
econômico que a dispensa do pagamento das despesas com a realização de funeral
é uma prestação assistencial que não admite retardamento ou postergação.

Art. 3° Serão alocados no Fundo de Assistência Social do Distrito Federal os
recursos necessários ao cumprimento desta Lei, a qual produzirá seus feitos
financeiros a partir do exercício subseqüente ao de sua publicação, oportu 'd
em que o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias.
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Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição objetiva regulamentar o art. 218, inciso II, alínea b da
Lei Orgânica do Distrito Federal, ao dispensar as famílias de baixa renda do
pagamento das despesas com a realização de funeral de seus entes falecidos.

Portanto, a fundamentação legal para a confecção desta proposição
encontra-se exarada no art. 218, inciso II alínea b, que assim prevê:

"CAPíTULO III
DA PROMOÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 217 ..
Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por
intermédio da Secretaria competente, coordenar, elaborar e
executar política de assistência social descentralizada e
articulada com órgãos públicos e entidades sociais sem fins _
lucrativos, com vistas a assegurar especialmente;
I - .
a) .
II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos segmentos
da população de baixa renda como:
a) .
b) gratuidade de sepultamento e dos meios e procedimentos a
ele necessários; (grifo nosso)

Por sua vez, a Constituição Federal trás em seu art. 203, in verbis:

{'Arf. 203, CF - A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social
(...)". (grifamos)

Como se pode notar, não era vontade do legislador constituinte dar limitação
à concessão do benefício, além da prova de necessidade. E uma leitura do art. 203
demonstra o quanto o legislador constituinte queria que o dispositivo fosse
abrangente. No próprio caput o legislador frisou que o recurso deveria ser pago
independentemente da contribuição à seguridade social.
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Quanto a proposição apresentada, o § 10 desta proposição considera família
de baixa renda, a que tenha renda mensal "per capita" inferior a 1 (um) salário
mínimo. Mas, por que foi utilizado esse parâmetro? A verdade é que em muitos
dispositivos legais de nosso ordenamento jurídico, esse arco é ainda menor,
chegado apenas a ~ da renda mensal per capita por família.






